
RESOLUÇÃO CRESS/16ª Região N.º 025/2022, de 23 de maio de 2022.

EMENTA: Atualiza o Quadro de Faixas Salariais dos Cargos de
Provimento EfeƟvo e o Quadro de Remuneração dos Cargos
em Comissão do Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
dos Funcionários do Conselho Regional de Serviço Social/AL.

A  Presidente  do  Conselho  Regional  de  Serviço  Social/CRESS/16ª  Região/AL,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o Quadro de Faixas Salariais dos Cargos de Provimento EfeƟvo e o Quadro de
Remuneração dos Cargos de Livre Provimento (Cargos em Comissão), consƟtuído  na Resolução
CRESS 16ª Região  nº 28/2014, com alterações posteriores;

CONSIDERANDO a existência de disponibilidade orçamentária e financeira do CRESS 16ª Região,
conforme Parecer da Assessoria Contábil deste Regional;

CONSIDERANDO o Acordo ColeƟvo de trabalho firmado entre esse Conselho Regional de Serviço
Social  e  o  Sindicato  dos  Servidores  em  Conselhos  e  Ordens  de  fiscalização  do  exercício
Profissional  do  Estado  de  Alagoas  -  SINCOAL  com  vigência  no  período  de  01.01.2022  a
31.12.2022;

CONSIDERANDO, ainda, as deliberações do Conselho Pleno deste Conselho, reunido no dia 21 de
maio de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Atualizar o Quadro de Faixas Salariais dos Cargos de Provimento EfeƟvo e o Quadro de
Remuneração  dos  Cargos  em  Comissão  (de  Livre  Provimento),  consƟtuídos  na  Resolução
CRESS/16ª Região nº 28/2014, na  porcentagem de 11,085% (onze vírgula,  zero oitenta e cinco
por cento), cujo percentual corresponde a 10,16% (dez vírgula dezesse is  por cento)  com base
no INPC/IBGE e 0,84  % (zero vírgula  oitenta e quatro por cento) a ơtulo de ganho real,  no
período de 1º de janeiro de 2022 a 30 de abril de 2023, conforme Anexo I e Anexo II,  parte
integrante desta Resolução. 

Parágrafo único:  Os salários de todos os funcionários do CRESS/AL -  efeƟvos, contratados por
Processo SeleƟvo Simplificado - PSS e ocupantes de Cargo em Comissão, serão reajustados no
percentual  de 11,085% (onze vírgula, zero oitenta e cinco por cento), correspondendo a 10,16%
(dez vírgula dezesse is  por cento) com base no INPC/IBGE e mais 0,84  % (zero vírgula  oitenta e
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quatro por cento) a ơtulo de ganho real, no período de 1º de janeiro de 2022 a 30 de abril de
2023.

Art. 2º -  A presente Resolução passa a vigorar a parƟr de sua assinatura,  produzindo efeitos
financeiros  retroaƟvos a parƟr de 01 de janeiro de 2022.

Maceió/AL, 23 de maio de 2022.

Pollyanna da Silva Alves
Conselheira Presidente em Exercício

CRESS 16ª Região/AL
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